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Ci da d e ,  a n n o ............................ 15$000
» s e m e s t r e ...................  8$000

F ô r a ,  a n n o .................................  18$000
» s e m e s t r e ...................  10$000

PAGAME NTO ADIANTADO
Nu mer o  a v u l s o .......................  $200
N umer o  a t r a z a d o ................... $300

PU BL I CAÇ ÕE S
Secção L iv re ,  l i u h a ..................... $200
E d i t ae s ,  l i n h a ................................ $300
Pu bl i caç ão  e m  I a. p a g i n a . . . .  $400 
À n uu n c i o s  pelo q ue  se  c o n v e n c i o n a r .  

— —

T o da s  a s  p ub l i ca çõ es  s er ão  p a g a s  adi -  
a n t a d a m e n t e ,  b e m a ss i m como as  ass ig-  
n a t u r a s  d e v e n d o  os i n t e r e s s a d o s  d i r i g i 
r e m - s e  d i r e c t a m e n t e  ao  g e r e n t e  d es t a  
folha,  J o ã o  P e r y  d e  S a mp a i o .

Policia (?) maragata
Hontem eram elles, hoje somos nós.
Hontem eram elles, que sem rasão de 

causa, vociferaram furiosamente contra as 
autoridades policiaes, quando os cargos 
eram occupados por amigos nossos; hoje 
somos nós, que com factos comprovados, 
que não admittem evasivas nem chicanas, 
vimos demonstrar, que mal, muito mal co
meçam o seu tirocinio policial, esses ho
mens, cuja competencia, está muito aquem 
d 'aquella qne é necessaria, para o desem
penho de cargos, por si sós espinhosissi- 
mos, ainda mesmo em epochas normaes.

Não ó o despeito, motivado pela desti
tuição de amigos nossos, que com compe
tencia e zelo, desempenharam esses cargos, 
que nos tira do nosso quasi mutismo; po
rém, a nossa ingrata missão de jornalistas, 
exige muito de nós, e pondo de lado tudo 
o  quanto seja convencionalismo, aqui nos 
apresentamos, movidos unicamente pela 
defeza dos interesses do publico em geral 
d'esta sociedade, que ainda hontem, que 
ainda ha pouco mais de quinze dias, ti
nha confiança nas autoridades, que garan
tiam seu lar de ataques de gatunos, de tu
do emfim, e que hoje, já não póde arredar 
um passo de casa, porque os roubos, depois 
que as novas autoridades assenhorearam-se 
da jurisdicção, têm se multiplicado dfuma 
maneira assombrosa.

Quando foram nomeadas as novas auto- 
dades policiaes de Ytú, e soubemos estarem 
as mesmas já empossadas de seus cargos; 
sem manifestar a justa repulsa que o povo 
ytuano sentia pelos nomeados, por nenhuma 
confiança lhes merecer, dissemos :—Como  
elles clam avam  con tra  a nossa po lic ia , que 
era  in ep ta , isto  e m ais a q u illo , é  de p r e 
su m ir-se  que Y tú  xá  nadar n ’um  m ar de 
rosas dyora p o r d iante.

E dissemos mais ainda : — E sperem os  
p e lo a seus p rim eiro s actos, p a ra  que p o s
sam os bem a ju isa r  dos seus in tu ito s  p a c i
ficadores.

Pois bem. Não temos mais necessidade 
de esperar, porque, só os factos da semana 
passada, alii estão attestando a manifesta 
inepcia d'esses homens escolhidos a ponta 
de dedo dentre a insignificante facção po- 
litica maragata, para exercer os cargos 
policiaes de Ytú. Falta-lhes por completo a 
competencia e hombridade.

Além d’isso, o que nos revolta ó a des
façatez, o cara-durismo, que já passa as 
raias do inverosimil, dos homens que re
digem o  «Republica», querendo illudir o 
povo lá de fora que o lê—porque o de

Ytú, não vae assim sem mais nem menos no 
arrastão—de que com as novas autoridades, 
is. o está que ó uma belleza, ó um seio de 
Abralião.

A prova d’esse semvergonhismo, vae 
aqui.

Ainda no ultimo numero d’aquella fo 
lha, lê se este periodo ; que como mentira, 
caradurismo, semvergonhismo e tudo o que 
ha de mais abjecto e im mundo vale uma 
epopóa :—...toaa a população tem  v is to  que 
n ’estes ú ltim os tem pos, devido a v ig ila n c ia  
das au toridades e da p o lic ia , os roubos 
cessaram , nao re g is tra n d o  a im p ren sa  lo
cal um  só fa c to  sobre proesas de g a tu n o s .

Meu D eus!
Quem assim affirma, que cessaram os 

roubos, quando elles estão se alastrando 
de maneira extraordinaria, já não ó ser 
mentiroso, ó... nem sabemos o que, pois 
não achamos um qualificativo que se pres
te para denominal-o.

Escrever semelhante disparate, quando 
os factos ahi estão patentes, desafiando por 
si sós, ruir por terra esse castello de injus
tificado optimismo, edificado sobre um 
montão de podridões abjectas, já não ó 
ser mentiroso, ó ser bandido 1

Na semana ultima, só na semana ultima, 
e na rua de Santa Cruz, foram roubadas 
quatro casas, onde os gatunos fizeram de
vassa geral, e o «Republica», tem a pouca 
vergonha de publicar em lettras redondas, 
e na sua primeira pagina aquelle montão 
de mentiras ?

Infamia!
Um jornal que se diz orgam d'um partido 

official (?) sob cuja guarda deve ter o 
destino politico d'este povo, mentir assim...

Diz ainda e lle :—S e  o polic iam en to  é  
a g ora  r ig o ro sa m en te  bem fe i to , u r g e  que 
elle a ssim  co n tinu e  e p o r  m u ito  tempo  
pa ra  a n o s s a  t r a n q u i l l i d a d e .

Compreeenderam a subtileza?
Para a nossa tra n q u illid a d e , diz Enrico 

de Saldanha, e de facto o ó ; poi,s que o 
policiamento ó a g o ra  r ig o ro sa m en te  bem  
f e i t o , no quarteirão onde está a typogra- 
phia do «Requblica», á rua do Commercio, 
e no quarteirão em que reside o redactor 
(?) d’aquelle jornal, á rua D ireita; por isso 
ao menos n'esse periodo, houve um pouco 
de verdade. Yalha nos isso ! Nem tudo ó 
mentira 1

Mas, com o que não concordamos, ó que 
o policiamento assim  co n tin ú e , pois si tal 
succeder, ó necessário que cada um, para 
garantia de sua casa, de sua pessoa e h a -  
veres, muna-se de um arsenal, pois que, 
si contar com taes autoridades, com os taes 
e n é r g i c o s , póde limpar a s  mãos a parede.

Ainda uma mentirasinha innocente dos 
homens :—D o^e hom ens não poderão sup- 
p o r ta r  p o r m u ito  tempo esse serv iço , ta n to  
m ais que elles fa q e m  o serviço  d ia rio  da 
cadeia e da g u a r d a  d o  e d i f i c i o  d a  c a m a 
r a , ONDE ESTÁ  RECO LH IDO  UM PRESO .

Quem fazia a guarda ao edificio da 
Gamara, onde estava um preso, era uma 
deligencia que veio requesitada especial
mente para esse fim, e sob as ordens do 
coronel 2‘ Juiz de Paz, tanto que, si não 
regressou, deve regressar á capital hoje ou 
amanhã, visto estar aqui terminada a sua 
missão.

Finalisando Ytuanos 1 Nós nãó temos 
autoridades para coisa nenhuma, nós pre
cisamos garantirmo-nos nos nossos direitos, 
seja pois cada um a sua própria autorida
de, si não quizer ver o seu lar invadido 
pelo gatuno ousado, a sua propriedade 
arrebatada, e os seus direitos espesinliados.

Ytú, está aoephalo de autoridades poli
ciaes, porque os homens que ahi estão 
revestidos d’esses cargos, são uns nullos e 
incompetentes, e não garantem os nossos 
direitos e haveres.

Não ha autoridades em Ytú 1

Jury
— # -

D IA 31
Presidencia : Dr. Silva Barros,
Promotor : Dr. Augusto Saraiva,
Escrivão ; Alfonso Borges.
A's 11 horas, feita a chamada e havendo 

numero legal foi aberta a sessão. O Dr. 
Juiz de Direito da Comarca, annunciou 
que devia entrar em julgamento o processo

instaurado contra o Dr. Aquilino do 
Amaral F ilh o ; como era impedido de 
funecionar nesse proeesso, por ter neile 
jurado suspeição, passou á presidencia ao 
meretissimo Juiz de Direito de Soroca] ).i 
Dr. José Pereira da Silva Barros. Occu- 
pando a presidencia, este filustre magis
trado requisitou a presença do acensado 
que compareceu acompanhado do seus 
advogados Drs. Aquilino do Amaral e 
Alfonso Celso Garcia da Luz. Formado o 
conselho de sentença, ficou elle composto 
dos seguintes senhores: Joaquim A. de 
Camargo Pinheiro, Joaquim Rodrigues 
Seckler, Francellino Martins Lino e 
Cintra, Ignacio de Almeida Mattos, Manoel 
Fernandes Rodrigues, Joaquim Narciso 
Couto, João Baptista Ferreira Cardoso, 
José de Almeida Sampaio, Francisco Eu 
genio de Oliveira, Francisco Casimiro de 
Almeida, Bento Camargo Barros, e José 
Ferraz de Sampaio.

Antes, porem, pedio a palavra o Dr. 
Aquilino do Amaral, pae do accusado e 
seu advogado, afim de apresentar uma pre
liminar para ser julgada perempta a acção, 
pelos seguintes fundamentos :

Segundo a disposição do art. 380 do 
Codigo do Processo Criminal o Presidente 
do Tribunal do Jury tem competencia para 
conhecer d^s questões de direito orienta
das perante o mesmo tribunal. Pois bem ; 
O accusado foi processado pelo crime do 
art. 338 do Codigo Penal—estellionato. Sem 
tomar conhecimento da materia da denun
cia, o Juiz do Summario annullou todo o 
processado.

Em recurso o Tribunal superior reformou 
o despacho, e, em vez de fazer descer o 
processo para o Juiz do Summario decidir 
da questão de m s r i t is ,  pronunciou o accu- 
saeo como incurso no art. 331, § 2 daquel- 
le codigo. Julgando como Juiz de I a ins
tancia, o Tribunal privou o accusado do 
recurso que lhe ó garantido pela Constitui
ção de 24 de Fevereiro, art. 72 § § 14 e . 
15, violando ainda a lei de 20 de Setembro 
de 1871, o Codigo de Processo, a lei de 3 
de Dezembro e o Reg. de 31 de Janeiro de 
1842.

Por estas leis o accusado tem o direito de 
contestar as testemunhas, reinquiril-as, de
fender-se no interrogatorio, offerecer docu
mentos e defeza esoripta no prazo de 3 dias 
depois do mesmo interrogatorio. Pronun
ciado, tem o recurso para o Tribunal de 
Justiça e só depois da confirmação da 
pronuncia fica sujeito a julgamento peran
te o Jury. A creação das instancias ó uma 
garantia para a defeza e a observância das 
formalidades, o meio efficaz para impedir 
que ella seja prejudicada. A pronuncia 
pelo tribunal superior, um crime diverso 
da denuncia, sobre que correu o summario, 
alem da surpreza ao accusado—deixa este 
sem Tribunal para onde recorra da pro
nuncia. Tal sentença poz um ponto final 
no processo, fez estacar o seu andamento, 
porque o accusado não póde ser submetti- 
do a plenário sem a revizão da pronuncia 
para o Tribunal de 2a instancia, e por isso 
requer ao Presidente do Jury julgar perem
pta a acção.

Outras razões procedentes, tiradas da lei 
de 30 de Setembro de 1871 e da própria 
lei Alfredo Pinto, foram offerecidas para o 
fim de ser decretada a perempção da 
acção do minisierio publieo.

Em seguida procedeu-se ao interrogatorio 
do accusado. Depois das perguntas regi
mentaos, o Dr. Aquilino do Amaral Filho 
em longa exposição demonstrou que a 
origem do processo era o rancor que lhe 
tributa o bacharel João Martins de Mello 
Junior, seu inimigo capital, expondo os 
motivos dessa odiosidade existente entre 
ombos.

Concluido o interrogatorio, o escrivão 
fez a leitura do processo, tendo em seguida 
a palavra o filustre Promotor Publico D r. 
Augusto Saraiva. Começou S. S. dizendo 
que «seguindo a progmatica saudava o 
Dr. Presidente do Tribunal, os seus colle 
gas, o jury, e a população desta cidade 
alli representada pelos assistentes, que en
chiam a sala.

Em seguida disse que «lastimava ter, em 
sua estróa na tribuna judiciaria, de acensar 
um oollega que merecia estar em outra 
posição, mas sentia-se feliz e bem em seu 
posto, porque não tinha de accusar um 
criminoso e entregava o processo á cons
ciencia do jury visto não encontrar provas 
para accusação.»

Depois de pequeno descanso dado ao 
conselho, foi dada a palavra aos advogados
do defeza.

O D r. A quilino do Amaral, depois de um 
bello exordio que muito impressionou o 
auditorio occupou-se com toda a proficiên
cia da questão de direito referente ao pro
cesso, discutió as provas dos autos, de
monstrou cabalmente a improcedencia das 
mesmas e destruio completamente ós de
poimentos das duas únicas testemunhas 
que accusavam o réo, pessoas essas inte
ressadas directamente no processo, inimigos 
capitaes do accusado, taxando-os de falsas.

Concluio a sua brilhante defeza pedindo 
a absolvição unanime de seu filho que era 
victima da calumnia e do rancor de um 
adversario desleal, indigno da consideração 
publica.

O Dr.. Celso Garcia tomou então a pa
lavra e começou, dizendo que conhece o 
Dr. Aquilino ha muitos annos. Nas luetas 
freqüentes em que se tem empenhado, de
safiando em qualquer parte onde esteja a 
ira dos adversarios, jamais alguem, no 
calor da paixão, teve animo de lhe ferir ou 
apoucar a probidade. No exercício de sua 
profissão, numa dedicação inexcedivel pelos 
constituintes, invectivando juizes ou apo
dando collegas, Aquilino Amaral Filho, 
ainda não foi accusado de improbo. Não 
ó este processo que ha de abalar o conceito 
em que é tido o seu amigo.

Sente profundamente que a parte, que 
se diz offendida, não comparecesse ao tri
bunal do jury, para auxiliar a justiça pu
blica. Neste julgamento, desarmado e quasi 
emudecido o accusado, presente o repre
sentante do ministerio publico, sob a pre
sidencia do honesto magistrado, compene
trados todos da magestade da lei, ó que 
deviam os accusadores de Aquilino, por 
seu representante dar aos juizes de facto, 
minuciosamente os fundamentos que tive
ram para imputar-lhe um delicto infamante.

Depois de algumas considerações mostra 
que o art. 331 § 2 do Cod. Penal, em que 
a Camara Criminal pronunciou Aquilino 
ó quasi copia do Cod. Penal Italiano.

No delicto de se apropriar de cousa 
alheia que lhe houvesse sido confiada ou 
consignada, com a obrigação de restituir 
ou de applical-a a fim determinado ó ne
cessário principalmente, como dizem com- 
mentadores eminentes do Cod. Italiano que 
haja prova de que a consa tivesse sido 
confiada ou consignada.

Depois de assignada a differença entre 
confiar e c o n sig n a r , que o nosso codigo 
não empregou como synonimos, mostra que 
o menor Yiriato não confiou a Aquilino 
quantia alguma. O proprio Jacintho, pae do 
menor, declarou que este nada contractou 
com o accusado. A testemunha Ferreira 
Dias, que entregou o dinheiro, corrobora 
este depoimento. Nos autos nem uma só 
prova ha de que Aquilino recebesse de 
Yiriato, para arrematar uma parte de cha- 
cara, qualquer quantia.

Eis o que houve : o accusado, credor de 
Ferreira Dias por serviços profissionaes, 
mandou pedir-lhe um conto e cem mil reis, 
em seu nome individual. A  pessoa que foi 
buscar o dinheiro, depoz, perante o tribu
nal, e declarou que pediu o dinheiro em 
nome de Aquilino, Ferreira Dias deu esta 
quantia, que Aquilino recebeu por conta 
de seus honorarios. Depois, para moverem 
este processo, disseram que o menor Viria- 
to ó que dóra o dinheiro para ser arrema
tada a chacara.

Não obstante, não apresentaram uma só 
testemunha, apezar de trabalho demora- 
dissimo que houvesse visto ou sequer sa
bido que Yiriato mandára Aquilino arrema
tar a chacara. Nem o proprio m enor!

O orador extranha que levantem uma 
accusação infamante, sem prova. E' uma 
ameaça que paira d’or’avante sobre a cabe
ça de tod os: armarem um processo para 
infamar um homem.

O proprio Ferreira Dias confessa que 
mandou um conto e cem a Aquilino. Se 
quiz, porem, entregal-o em nome do menor 
para determinado fim, não o disse a nin
guém. E quem tinha o poder de penetrar- 
lhe o intimo para descobrir-lhe a intenção.

Conclue, dizendo que, perante o tribu
nal, j ulgado por todos, a probidade do Dr. 
Aquilino Filho avulta e apparece mais.

Tendo o Dr. Promotor Publico desistido 
da replica, o Presidente do Tribunal fez o 
resumo dos debates e entregou aos jurados 
os quesitos, em numero de quatro.
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Depois de q u a ren ta  m inutos n a  sala 
secreta volta ram  os ju rad o s trazen d o  a 
absolvição do accusado, p o r unan im ida d e  
de votos.

Os espectadores que enchiam a sala do 
jury, manifestaram-se m ;ito sa isfeitos com 
essa decisão pois era publica e notoria a 
iniqüidade desse processo, producto do 
odio e do rancor partidario.

D IA 1- DE JUNHO
Presidente : Dr. Oastello Branco.
Prom otor: Dr. Augusto Saraiva.
Escrivão: Affonso Borges.
A's onze horas, feita a chamada, res- 

ponderam-n'a apenas 31 jurados, pelo que 
o Dr. presidente do tribunal, reccorreu a 
urna supplementär, marcando para a uma 
hora da tarde, para a continuação dos tra
balhos.

A essa hora feita a chamada, responde- 
ram-n'a 39 jurados.

O Dr. Castello Branco, declarou aberta 
a sessão, e nomeou o sr. Alfredo Teixeira, 
para deffender o réo Evaristo de tal, que 
deveria ser julgado n'essa oocasião.

Na occasião de começar o sorteio do 
conselho, o deffensor requereu ao Meri- 
tissimo Juiz, o adiamento do julgamento 
d'esse. processo, requerimento esse que foi 
deferido, sendo em seguida encerrados os 
trabalhos da segunda sessão do jury.

EXECUTIVO FISCAL
QUESTÕES DA ACTUALIDADE 

V III
Aqui abre-se o scenario dos disparates 

consignados em documentos públicos. Ve 
jamos o primeiro destes documentos. Co
mo dissemos, a declaração do juiz, de que 
não haveria audiência, foi feita diante de 
muitas» pessoas, achando-se o juiz de pé na 
cabeceira da mesa.

Comprehende-se que tendo os munieipes 
levado advogado de fóra, para assistir a 
audiência, este depois de estar na sala 
com seus clientes, não havia de retirar-se 
um pouco ante3 da hora da audienoia, si 
não houvesse um motivo poderoso para 
isso, sujeitando-se sem necessidade a fazer 
nova viagem no sabbado seguinte.

Qualquer pessoa de bom senso, diante 
da exposição dos factos, affirmará sem re
ceio que as partes e o seu advogado não 
ee retirariam si houvesse a audiência.

Benedicto Pereira de Toledo, que ia 
responder a uma acção sumarissima movida 
por Jorge Antonio, requereu logo ao juiz 
que lhe mandasse certificar os seguintes 
itens:

1°. No sabbado 16 do corrente, um pou* 
co antes de 1 hora da tarde o advogado Dr. 
E. acompanhado de diversos negociantes 
desta villa se apresentou na sala das au
diências, tomando assento e depositando 
sobre a mesa livros e papeis que trazia ?

2°. Quando tocou 1 hora no relogio da 
Matriz, o mesmo advogado chamou a at- 
tenção das pessoas presentes, pedindo que 
conferissem os seus relogios ?

3*. Momentos depois o meritissimo juiz 
perguntou ao mesmo advogado o que achava 
que se deveria fazer, visto não estar pre
sente o advogado da camara ?

4'. Opinando o mesmo advogado que se 
levantasse a audiência, ficando o serviço 
para o sabbado seguinte, o mesmo Juiz 
concordou e declarou que ficava a audiên
cia para o sabbado seguinte ?

5*. Em seguida retirou-se o advogado 
em companhia dos mesmos negociantes ? 

CERTIDÃO
Certifico em obediencia ao despacho 

supra que revendo em meu cartorio o 
protocoUo de audiências, delle a fl. 36 e 37 
encontrei o termo de audiência do theor 
Beguinte : (1) Termo de audiência. Aos 
dezeseis dias do mez de Abril de mil nove
centos e quatro, a uma hora da tarde, nesta 
villa de Cabreuva da comarca de Ytú, no 
cartorio de paz desta villa, por im pedim ento  
de cujo escrivão, nos processos que o 
mesmo jurou sel-o estou eu funccionando
ad-hoc, aberta a mesma audiência.................
Começaram aqui os requerimentos feitos 
pelo advogado desta camara municipal 
desta villa, em diversas acções que a dita 
camara move aos seus devedcres, até que o 
ultimo foi propondo uma acção contra o 
supplicante Benedicto............

Relativamente os itens retro requeridos, 
como ó cousa que só invoca o meu teste
munho pessoal, e, por ter em attenção o des
pacho retro, informo : que no dia dezeseis 
do corrente, sabbado, e antes da hora da 
audiência, que, como ficou certificado, ó a 
uma hora da tarde, o supplicante, acom
panhado de seu advogado e dos devedores 
executados da camara municipal esteve no 
cartorio do juizo de paz desta villa (tendo) 
como ó natural, se_ assentado em cadeiras 
que lá havia, não m e lem brando  se levava 
papeis, ou não. Quanto ao segundo, infor
mo que não me recordo se bateu o a não 
no relogio da Matriz, pois que, preoccu- 
pado com os meus affazeres, não tinha que 
estar sabendo a hora qne o relogio da 
Egreja marcara, tanto mais quanto as

(1) Q ue  não foi pedido.

m inhas i dei as re lig io sa s  são co n tra r ia s  á 
E g r e ja  catholica, e o tem plo a que o 
su p p lican te  se re fere  é  um  tem plo ca tho - 
l ic j. Pela mesma rasão não vi conferencia 
de relogio, sendo certo que me lembro que 
a audiencia foi aberta á hora do costume (2). 
Quanto ao terceiro pelo mesmo motivo 
fica prejudicado. Quanto ao quarto affírmo 
que a audiencia não foi levantada, pois 
sou o Escrivão e isto não me consta, abso
lutamente. Quanto ao quinto, affirmo que 
o advogado retirou-se com o supplicante e 
outros indivíduos já referidos antes da 
hora da audiencia.

Cabreuva 28 de Abril de 1904.
O Escrivão ad-hoc Boaventura do Ama

ral Camargo.
Sem a minima intenção de magoar o sr. 

Escrivão, quem não reconhecerá logo q^e 
tergiversou ?

Quaes os affazeres do Escrivão que está 
com o protocollo na sala das audiencias, 
juntamente com as partes e o juiz ? E' o 
seguinte—Esperar a abertura da audienoia 
para começar o seu trabalho.

Sendo o relogio da Matriz o unico relogio 
publico que existe em Cabreuva, o qual 
tocou uma hora quando todos estavam na 
sala á espera da audiencia que estava 
marcada para uma hora, o senhor Escrivão 
não percebeu o qne se passou na sala,nem 
ouviu o relogio tocar os quatro quartos e 
uma h ora ! ! 11 E isto porque elle ó acatho- 
lico 1 ! ! !

Ouvimos a pessoa fidedigna que um tal 
Archimedes estava tão absorto na resolução 
de um problema em Syracusa que não ou
viu o barulho, a celeuma que levantavam 
os inimigos ao entrar na cidade, e sem 
sentir foi assassinado por um delles.

Com um grande mathematico isto podia 
se dar, mas cooi Escrivães ? Mas com Es
crivães ?. . Elles estão escrevendo, a gente 
pensa que o sentido delles está na eseri- 
ptnra, mas si passa um mosquito voando, 
a mão continúa a correr sobre o livro, m is 
os olhos acompanham o mosquito para ver 
onde elle vae pousar 1

Entretanto devemos dizer que o sr. Boa
ventura tem declarado que não tem pratica 
alguma do serviço, estando pela primeira 
vez no exerciciQ do cargo. Com effeito elle 
não dá uma pennada sem ser na presença 
do advogado da camara, que ó o assessor 
também do Juiz, facto esse em que nos 
havemos de occupar mais detalhadamente 
porque é escandaloso.

Continuemos a exposição.
Vendo qne o Escrivão evitara com sub

terfugios certificar a verdade dos factos, a 
parte formulou novo pedido de certidão, 
cuja solução foi outro subterfugio, que a 
deixaria desarmada si não fosse o direito 
que lhe resta de provar os factos com de
poimento das testemuuhas que se achavam 
presentes, como vamos ver.

(2) Essa affirmação é destruida pelo juiz 
em documento qne logo publicaremos.

A eleição de hontem
Ainda hontem, não conseguimos ver o 

prestigio do d irec t o vi o (?) do senhor Godo- 
fredo Fonseca; e o eleitorado ja g u n ç o , deu 
ainda que de b a ixo  (?) a prova mais cabal 
do seu nunca desmentido patriotismo ; e 
arregimentação, suffragando os senhores dou
tores Luiz Piza, Ramos de Azevedo e Pau
la Souza, candidatos da Commissão Central, 
com 382 VOTOS, ao passo que os m a r a g i -  
tos, a muito lidar, só conseguiram dar a 
esses candidatos, apenas 79 VOTOS I I !...

Somos um partido esphacelado, no di
zer do orgam do senhores Godofredo e 
Paula Leite, entretanto, o p a r tid o  a r r e g i 
m entado, deu 79 e o esphacelado, 382, isto 
ó: uma maioria de 303 VOTOS, sobre o par
tido official (?).

Irão elles agora pretender fazer crer, que 
houve pressão, quando a policia ó d’elles? 
Póde bem ser que sim ; porque são capazes 
disso.

Portanto o directorio dos nossos amigos, 
Barão do Itahym, Dr. Silva Castro, Coronel 
Sampaio, Tenente Coronel Lourenço Xavi
er e Coronel José Feliciano, tem, não obs
tante, toda a baixa intriga do adversario 
desleal, o maior prestigio neste municipio.

TRANSCREVENDO, 
E COMENTANDO

Devo A  G a ze ta  de S .  R i t a , q u e  se 
p ub l i ca  era S.  Ri ta  ilo Passa  Quat r o,  
u m a  exp l i cação ,  q u e  vou d ar  ag or a ,  
p ed in do  d e sc u lp as ,  si a o f f e nd e m os  e 
b em  a ss i m aos s an t a  r i t e n s e s ,  q u e  ta lvez 
s e n t i r a m  se mag oa d os  cora a noas* local 
n ã o  m u d a  s e  ; p o i s  q u e  j a m a i s  f o i  i n l e n-  
lo do r e d ac i o r  d ’ A Cidade  m e l i n d r a i - o s .

Q u an d o  os sa t e l i t es  da  a g g r e m i a ç ã o  
pol í t i ca q u e  ho j e se j u l g a  d irec lo ra  dos 
d es t in o s  pol í t i cos d ' e s U  t e r r a ,  c o n t a v a m  
co m a subida (?) do seu  r a in u sc u l o  pa r  
l ido pol i t i co,  d i s t r i b u í r a m  já  o e xp o l i o  
do ÜÛSS0 FINA D O  PARTID O ( ? )  ÍS tO  Ó :

os e m p r e g o s  q u e  o c c u p a d o s  p o r  a m i g os
n o s s o s , q u o  p a s s a r ia m , a  s e r  p e l os  m e m 
bros  d e s s a  r ach i t i ca  facção;  e  j á  e r a m  t r a 
tados  e u t r e  el les ,  co m g r a a d e  g áudio  
dos n o v o s  c a nd i da to s ,  de  seu  collactor,  
seu  agen te  do co rre io , e l e ,  e t c .

0  R ep u b l ic a , j o r n a l  (?) q u e  aqu i  se 
pu b l i c a  ; e m  su a  ed ic çã o  de  13 do 
Maio,  p. t indo,  t r o u x e  a s s u n  e m  a r  de  
t r oça  ao n os so  a mi g o ,  ca pi t ão  P or c i n o  
d e  C a m a r go  Couto,  q u e  com m u i to  zelo 
e ded ic aç ão  e x e r c e  a qu i  o ca rgo  de 
Coi l ec t or  das R e n d a s  E s t a do a s ,  a s e 
g u i n t e  p iada ,  na  sec ç áo  p e l a  r a m a , q ue  
todo o m u n d o  s a be  aqui ,  é  r ed i g i da  por  
E u r i c o  S a l d an h a ,  i r m ão  de  u m  tal Sa /  
d a n h a , q u e  a p e z a r  d e  n ão  m o r a r  em 
S.  Ri t a ,  é  p or  ahi  m u i to  conhecido

A tal p iada ,  a s s i m  dizia : — "Sabem os  
que o sen h o r  P orc tao  C ou to , vae m o n ta r  
u m a  g ra n d e  lo ja de ja ze n d a s  em  S a n ta  
R i ta  do P assa  Q uatro .

ü  C h rgsan tho  (es te ,  e r a  ou é o c a n -  
d i dac to  ao l u ga r  q u e  o c c u p a  o capi t ão  
Po rc ino)  nos g a r a n te  que a q ue l ta  r e s o 
lução do s r .  P o rc in o  é in a ba la ve l" —

Como o caso  e r a  u m a  t r oça ,  q ue  
p r e t e n d i a  m e l i u d r a r  o n os so  a mi go  
cap i t ão  P o r c i n o ,  r e s p o n d e m o s  l a m b e m  
e j  t r oça ,  co m a local  NÃO MUDA S E . . .  
l e u d o  a p e u a s  c o m o  al vo ,  o a u t o r  de 
tal graçola ,  q u e  p e r c e b e n d o  logo o 
n os so  i u t u i t o ,  p e r c e b e u d o  o n d e  q ue  
r i amo s c h e g a r  a q u i e t o u - s e  m a n h o s a 
m e n t e ,  e só mai s  t a r de  t r a n s c r e v e u  a 
local  U’a  G azeta  de S .  l l i ta ,  add ic i o-  
n a n d o  nu s  p e n o d o s i u h o s  m a d r a ç o s  e 
l u g t u v o s .

Na n o s s a  local  p r i m i t i v a  l e - s e  di s t in-  
e t a m e u i e — « ............ q u e  não  mai s  se  m u 
d a r a  p a r a  S a n t a  R u a  do P a s s a  Qua t r o,  
pelo mot ivo  de  q u e  n ’a qu el l a  loca l idade 
A P P A R E l EM DE VEZ EM QUANDO 
mui tos  l a dr õ es  de  c a va l l o s . »

U a,  c o m o  d i s s e m o s  A PP A R E C E M  
DE VEZ EM Q U A N D O . . .  j u l g a m o s  não  
t e r  o t f enü ido  a u e u ü u m  s a n t a  n t e n s e  
e por  i sso c a u s o u - n o s  e x t r a n h e s a ,  o 
m o d o  pelo qua l  A G aze ta  c o r a r a en t ou  a 
l oca l .

No n u m e r o  p a s s a d o  á \  Cidade,  m e s m o  
por  e s t a  ses são ,  r e s p o n d i  :

«A G aze ta  de S . R i t a , r e s p o n d e n d o  a 
n o s s a  local  —  NÃO M UDA -S E ,  d i z  : 
« E m  S.  Ri ta ,  n ã o  h a  m a i o r  n u m e r o  de 
l a d r õ e s  d é  q u a l q u e r  e s p e c i e  do q ue  
e m ,  Ytú ou o u t r a  q a a l q u e r  l oca l idade . »

Ora n ó s  d i s s e m o s  q u e  o n o s s o  a m i g o  
P or c i n o  não  i r ia p a r a  al i  p o r q u e  n a ’ 
q uella  localidade  a p p a r e c e m  de VEZ EM 
Q UANDO,  m u i t o s  l a dr õ es  d e  cavallos .»  
p o r e m ,  n ão  r e í e r i m o s  a n e n h u m  sa n t a  
r i t e u s e  ; e p a r t i n d o  do m e s m o  p r i n ci p i o  
d a  n o s s a  iocal ,  e m  Ytú de  f ac t o— o 
col l ega  n ão  e n g a n o u  s e — a p p a r e c e r a m  ha  
m e z e s  l a d r õ es  de  cav al lo s .

N a  n o i t e  d e  1 9  p a r a  2 0  d e  A g o s  
t o  ( I I I . . . )  s u m i u  d ’aqui  d e  Ytú ,  u m 
b o m  p u n h a d o  de  cava l los ,  a l g u n s  dos 
q ua e s  a t é  ho j e n ão  a p p a r e c e r a m .

P e r g u n t a r a  o co l l ega ,  p o r q u e  d iabo  
a p p a r e c e  alli d es t ac a do  a q ue l l e  1 9  p a r a  
2 0  «le A g o s t o  ; e e u  r e s p o n d  j á  E ’ 
p o r q u e  es t a  b e m  p r o x i m o  do 8  ou 9  do 
di to mez ,  e cá  p o r  c o i s a s . . .  o col l ega 
t e rá  logo no t i c i as  m i n h a s . »

Poi s  b e m ,  h o j e  o col l ega t e m  de  n ovo  
no t i c i as  m i n h a s .

Leia o p e r ío d o  a ba ix o,  p ub l i ca do  
pelo col l ega  M u n ic ip io , de P i r a s s u n u n  
ga,  d e  29  de Maio t indo,  f r a g m e n t o  de  

u m a  local  a  q u e  á qu e l l e  j o r n a l  s a b o r  
d i n ou  ao  t i tulo de  C O R R E S P O N D E N T E  
M E N T I R O S O  ;

. .  .« O u t r o  corresp o nd en te  tod av ia  não  
p od ia  o su jo  jo rn a le co  ( Re f or e  se ao 
R epub lica , q ue  aqui  e m  Ytú se  publ ica)  
red ig ido  p o r  u m  COUSA ch a m a d o  S A L  
D A N H A , q u e  é p or  s igoal ,  I RMÃO de  
u m l adr ão  d e  a m m a e s  e cujo c a ra c t e r  
as s uas  ac çõ es  i m m u n d a s  j á  r e d u s i r a m  
a t r a p o » . . .

Creio q ue  o col l ega,  se sa t i s fa rá  com 
es t a  m i n h a  exp l i caç ão ,  s e m q u e  eu dê 
mai s  u m a  l inha  a  r e s p e i t o ,  p o r q u e  p a r e  
ce q u e  es t á  ¿de todo a l lu cid ad a a  q u e s 
tão.

— »« —
Na s e c ç ã o  l i v r e  d ’ 0  E stad o  de S. 

Paulo ,  e n c o n t r a m o s  o s e g u i u t e  :
«Pirassuimnga

A p edido  de  a l gu n s  am ig os  dec la r o  
q ue  n ão  sou e u u n c a  fui c o r r e í p o n d e n  
te d i r e c t a  ou i o d i r e c t a m e n t e  do jo r na l  
Repub lica  de  Ytú.

J o s e  A u g u s t o  d e  M e l l o . »
J á  e s t e  não  é o c o r r e s p o n d e n t e  do 

Eurico, quem  será então ?
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0  q u e  e s t á  m e  p a r e c e n d o  ó q u e  as  

t aes  c o r r e s p o n d ê n c i a s  de  P i r a s s u u u n g a ,  
são a r r a n j a d a s  aqui  ; p o r q u e  : — gato  
ru iv o  do que u s a , disso cu id a .  —  Eu r i c o  
d i s s e q u e  as d ’ A  Cidade,  f o r a m  e l a b o 
r ad as  pelo Fr a nc e l l i no ,  é p o r q u ? ,  j u lg o u  
q u e  o F ra nc e l l i n o  e s t av a  o i m i t a nd o .

Apos to  q u e  a  coi sa  não  é o ut r a .
Ura ¡á p ul ou  na  c e r c a ,  e a l e m  d ’isso 

é  p o r q u e  tudo o q u e  u ’el l as  t e m  v i nd o 
é u m a  verd a d e , a  p o nt o  d e  e n c o m m o -  
d a r  o s e n h o r  Mello,  a  v i r  g a s t a r  c o b r e  
pa la  sec çá o l ivre d ’0  E s ta d o .

Si tudo o q u e  ó ali e s c r i p t o  e a  v e r 
d ade ,  q u e  t in h a  q u e  o s e n h o r  Mel lo 
fosse a p o n t a d o  pelos  se us  c o n t e r r â n e o s  
co mo  o a u t o r  d ’ess as  c o r r e s p o n d ê n c i a s  ?

— » «  —
Vamos a g or a  ao Republica  de  2 9  d e  Maio.
« . . . t o d a  a p o p u la ç ão  t e m v is to  q u e  

n ’es t es  ú l t imos  t e m p o s  d ev id o á v i g i l â n 
cia das  a u t o r i d a d e s  e d a  pol ic ia ,  os 
r ou bo s  c e s s a r a m ,  não  r e g i s t r a n d o  a  
i m p r e n s a  local u m  só facto s o b r e  p o e -  
sas de  g a t un o s , »

Ora  d a  se 1
Isto si n ão  fosse  di to pe lo  R epub lica ,  

o verdadeiro  o r g a m  das  p e t a s . . .
E n tã o  não  se r eg i s t r o u  n e m  u m  só 

facto s o b r e  poes as  de  g a t u n o s ,  aqui  
e m  Ytú ?

E nã o  raesmo.  A r u a  de S.  Cr uz  e 
o u t r a s  a d j a ce n te s  p e r t e n c e m  a P i r a p o r a .

Ytú l im i t a - s e  a s e g u i n t e  a r e a  : p a r 
t indo do largo do Bo m J e s u s ,  p el a  r u a  
Direi ta,  lado e s q u e r d o  de  q u e m  sobe  
vae at é  o l a rgo da Mat riz ,  d ’ah i ,  d e s c e  
pela r u a  da Q ui tan da ,  a t é  a  r u a  do 
C o mm e r c i o ,  d es ce  p o r  e s t a ,  a t é  ao  la rge  
do Bo m J e s u s ,  in do  i m b i c a r  no ponto  da par t ida .

Es ta  é a a r e a  de  Y t ú ,  tudo o m ai s  
p e r t e n c e  a  P i r a p o r a ,  ou Cayaca t inga .

Vamos  d o r a  p or  d ia n t e  l e v a r  nossas  
q ue ix as  ao S e n h o r  Bom J e s u s  de  P i r a 
pora ,  t a lvez  q u e  el le no s  ouça ,  e 
nossas  casas  s e j a m  pol ic iadas  c o n v e 
n i e n t e m e n t e  p ar a  q u e  a s s i m  e s t e j a m o s  
l ivres  dos  g at un o s ,

N e n h u m  só facto de  p ro e sa s  d e  g a t u -  ao s  ?
Então  o r o ub o  na  casa  do S r .  F r a n 

ci sco O t t e r o  y P e r e z ,  e m  q u e  o se u  
i r mão ,  o s e n h o r  S e v e r i n o  P e r e z ,  se 
vio p r i vado  do  seu  t e r n o  n ov o  d e  r o u p a ,  
q u e  m a n d o u  f aze r  ha  pouco ,  p a r a  u m  
c a s a m e n t o ,  e b e m  a s s i m  a  su a  p a t r o n a  
(Te caça da  ?

N e n h a r a  só facto  de  p ro e s a s  de  g a t u nos ?
E o r o u b o  de  q u e  foi vict i raa o n osso  

ami go  s e n h o r  Anton io  d e  P a u l a  R o d r i 
g u es ,  q u e  ficou el le e  s e n h o r a  q u as i  q u e  
só cora a r o u p a  do c o r p o  ?

N e n h u m  só facto d e  p ro e sa s  de  g a tu n os  ?
E o r o u b o  dos 2 00 $0 00 ,  d e  q u e  foi 

vict i raa o n o s s s o  a mi g o  s e n h o r  G us ta vo  F l u d  ?
E o r o u b o  da  o ut r a  casa  n i  m e s m a  

r u a  ?
E não  h a  mai s  r o u b o  ?
Ora p ipocas ,  s e u  E u r i c o  S a l d a n h a .
Ao m e n o s  u m  dia,  fal le a  v e r d a d e  ; 

não  se j a  tão m e n t i r o s o  as s i m .
A  Cidade , d i sse ,  q ua nd o ^  as n ov as  

a u t o r i d a d e s  f o r a m  n o m e a d a s  : Como 
el les  c l a m a v a m  c o n t r a  a  n os sa  pol icia,  
q ue  e r a  i nep t a ,  isto e mai s  aqui l lo ,  ó 
de p r e s u m i r - s e  q u e  Ytú,  vá n a d a r  n ’u m 
m a r  do r os as ,  d ’o r a  p or  d i a n t e . »

P o i s a  n ossa  p r e s u r a p ç ã o  fa lhou.
E s t am o s  n a d a n d o  mai s  é n ’u m  m a r  de  

. .  . d ’a q u e l l a  coisa.
— » « —

H o n t e m  á no i t e  h o u v e  festa no Club 
Recreio , p ar a  c o r o a r  os d e r r o t a d o s  m a -  
r a ga to s .

0  E ur i co ,  que c h a m a  todo o m u n d o  
Je  b eb ad o,  sah i o  de  lá q u e  n e m  p od ia  
se l a m b e r ,  tal e r a  o t a m a n h o  da car ras*  
p an a .

— » «  —
0  Re s to  fica p a r a  o u t r o  dia .  
I n d o  tudo de  u m a  vez,  i r n p an z i n a .

T u c a ,  o  T H E S O U R A .

No M u n ic ip io , jornal que se publica em 
Pirassunuuga, encontramos o seguinte 
subordinado ao titulo supra :

«Na nnmundicie, irrisoriamente d e 
nominada R epub lica , que inficiona a 
atmosphera da velha cidade de Ytú, le- 
mos ultimamente uma correspondencia 
estúpida e mentirosa, que um moleque 
a q u i  r e s i d e n t e ,  e n v i o u  á q u e l l e  m o n t u r o .  ’



a  cipajurâi ù èù  vtu*

Nenhum«* resposta devemos ao msusea- 
bundo correspondente,porque não podemos 
nos hombrear com urn ii.divi K o, que 
vive da lucrativa profissão de marido e 
que, portanto não é mai9 do que um 
vagabundo, sobre o qual a policia bem 
podia lançar as suas vistas, tanto 
mais que é tambem passador de notas 
falsas.

Mas, si nos referimos á essa axereçáo 
do pútrido cerebro do tal marido, só 
o fazemos com o flm de salientarmos a 
uindade e baixesade alguns dos nossos 

■ adversarios políticos nesta terra, que não 
fazem seleeção de meios para no9 terirem : 
a mentira, ã perfidia, a infamia^ em fim, a 
consciencia dtdles não repelle !

Perversos, estúpidos e desprezíveis !...
OUTRO COBRESPONDENTE, TCDA-_ 

VIA., NÁO PODIA TER. O SUJO JOR 
NALECO, REDIGIDO POR UM C O U S A  
CHAMADO SALDANHA. QUE E', POR 
SIGNAL IRMÃO DE UM LADKÁO DE 
AN IM AE3E CUJO CARACTER AS SUA5  
ACCÕES IMMUNDAS J A ’ REDUZIRAM 
A TRAPO.

Bem conhecido é esse correspondente 
m a rid e iro , apezar da im m esa capa com 
que se cobre nestes dias invernosos.

São dessa força os chefiadas do nunca 
jamais bastantemente lembrado Manoel 
Jaciatho, cujos predicados m oraes e 
intellectues são um verdadeiro mytho um 
perfeito ponto de interrogação !...

E... agora que continue na sua faina o 
sordido correspondente... Nós nos retiramos 
da liça.»

Julgamos indispensável qualquer com- 
tnentario.

Felicitações d’ « A Cidade»
— 0  n osso  i 11astre a mi go  Dr.  B e n e 

dicto Rol i m J u n i o r ,  e su a  d ig na  c o n s o r t e  
E x m a .  Sra .  D. E l f r ida  Galvão Rol im,  
t i ve r am  a g en t i i l ez a  de  p a r t i c i pa r  nos  o 
n a s c i m e n t o  d e  seu  p r i m o g ê n i t o — FABI O.

Ao n os so  a mi go  e a  S. E x m a .  Es p os a ,  
f e l i c i t amos ,  e ao p e q u e n o  FABI O,  a u 
g u r a m o s  e m  b r i l h a n t e  p orv i r .

— R e a l i s o u - s e  n a  u l t ima  t e r ça . fe i ra .  
as  se t e  h or a s  da no i t e  o e n l a c e  m a t r i 
mo n ia l  do n osso  s y m p a t h i c o  a mi g o  
Atal iba de Almeida  T oledo  co m a gent i l  
s e n h o r i t a  Mar ia  P a u l a  Galvão,  d i l ecta  
s o b r i n h a  do n os so  am ig o  cap i t ão  Be n t o  
Galvão de Fr an ç a .

T a n to  o acto civi l  c om o  o re l igioso,  
t i ve r am  l ugar  na  casa  da  r e s i d e n c i a  do 
t io da  noiva,  p r e s i d i n d o  a q u e l l e  o Jn iz  
de  c a s a m e n t o s ,  c o r o n e l  J os é  Fe l i c i ano  
Me nd es ,  e off iciando n ’es t e ,  o r e v d m o .  
vigár io  da  p ar och ia ,  p ad r e  El iziar io de 
Ca ma rg o  Ba r r os ,  s e r v i n d o  de p a r a n y m  
p h j s ,  t ant o  no civil  c omo  no  r e l ig ioso ,  
pe lo  n oivo  os s e n h o r e s  J o s é  Dias 
A r a n h a  e J o a q u i m  Dias Galvão  e pela 
no iv a  os s e n h o r e s  Antonio  Lei te  de 
S a m p a i o  e A nt onio  Carlos  de  V asco n-  
cel los .

F i nd a  as c e r i m on i a s ,  foi o í l e re c ido  
aos  c on v i d a d o s ,  b em  pro vid a m e s a  de 
d oce s ,  s e nd o  ahi ,  b r i n d a d o s  os n oivos  
p o r  v ar ias  p e s s oa s  p r e s e n t e s .

Ao joven  par  a l m e j a m o s  p ro l o n g a d a  
lua  de  mel .

F O L H E T I M (  i  )

Manuscripto d’ um morto
(A  )

Por .  .  .
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1NTRODUCÇÃO

S e n h o r a .
T e m  sido g r a n d e ,  m u i to  g r a n d e ,  o 

i n t e r e s s e  q u e  t e ns  m o s t r a d o  d e  c o n h e  
c e r  a h i s to r i a  d ’aq ue l l e  rolo de papel ,  
a t ad o com fita v e r d e  e d ’a q ue l l e  cofre  
s i n b o  n e gr o ,  q u e  e u  g u a r do  c om o  u m a  
r e l iq ui a  sagr ada .

E ’ b e m do lo ro sa  a h is to r i a  q u e  taes 
ob jec to s  d e s p e r t a m ,  e por  i s so  t e n ho  
ob . uad o de  c on ta r- vos  ; é  o quas i  m a r -  
tyr io  d’u m m o ço  q u e  a m o u  e foi in f el iz ;  
é  a l e m b r a n ç a  de  u m velho  a q u e m  eu 
e s t i me i  mui to ,  nos  t e m p os  saudosos  
d a  m i n h a  m o ci d ad e  ; p o r e m ,  não  q u e r o  
q u e  m e  j u l g u e s  egoi s t a ,  e  por  i sso vou 
f a z e r - v o s  c o n h e c e d o r a  d ' e s sa s  p ag ina s  
d ’ura p as sa do  do loroso .

E’ u m a  l onga  n a r r a ç ã o ,  r e p r o d u ç ã o  da 
q u e  ouvi  de  u m  ve lho ,  e a s s im t a m b e m  
a t r a n s c r i p ç ã o  de  do us  m a u u s c r i p t o s .  
O p r i m e i r o  d ’el les  t e m a r u b r i c a  m a -

Noticiario
PROVOCAÇOtfS

H o n i e m  v ar ios  a m i g os  n ossos  f or am 
vi c t i mas  de  p ro v o c a ç õ e s ,  o r i a n d a s  dos  
ordeiro* .

Não p o d e m o s  h o j e  t r a t a r  de l l as ,  o q u e  
f a r e m o s  no p r o x i m o  n u m e r o .  
1’ E Z A M E S

Ao n os so  p a r t i cu la r  a mi go,  d o u t o r  
Jo ão  Bapt i s ta  de  Souza ,  d igno  p r i m e i r o  
de l e ga do  da  capi tal ,  e a sua  E xma ,  
Esp osa ,  e n v i a m o s  as n o s sa s  c o n do lê n c i as  
pelo f a l l e c i me nt o  do s eu  g al an te  Luizi 
n ho ,  q u e  no  d o m i n g o  u l t imo voô u par a  
a man dã o  dos a n j o s ,
P IR A P O R A

F i r m a d o  p o r  UM RO ME IRO ,  r e c e b e m o s  
a n C h o n l e m  pelo co r r e i o ,  u m  ca r t ã o  p o s 
tal co m os se gu i n t e *  d i ze re s  : —A R e d a 
c ç ã o  d'A  Cidade de Y tá  :

«Nos dias  13 e 14 de  J u n h o  h a ve rã o  
e m  P i r ap or a  g r a n d e s  f e s t a s  p r omo v id a s  
pelo col legio P r e r a o n s t r a t e s s e  ; e se r á  
p re z i d i da  pelo Bispo d e  S.  Pa ulo  o 
S e n h o r  D. J o s é  de  C a m a r go  B a r r o s .

Do Muuic i pi o  de  B r ag an ç a  s e g u e  a 
P i ru p or a  em R o m a r i a  p a s s a n d o  por  
J u n d i a h y  g r a n d e  n u m e r o  d e  fieis.

Es t es  R o m e i r o s  s e g u e m  ac ava l lo ,  p e r 
n oi t a nd o  na c i da de  de J u n d i a h y ,  s e g u i n 
do m a r c h a  no  dia s eg u in t e .

Secção Livre
A C O A T E C I M E i X T O S  D E  Y T U ’
A v e r d a d e  d e v e  s e r  diet a,  m e s m o  

s a b e n d o  q u e  s er e i  p e r s e g u i d o  pela 
t u r b a  de  c a p a n g a s  q u e  o ra  i nf es t a  e s t as  
p a r a g e n s .

Ass im ó ; e eu  não  vaci l lo e m  p r o 
c l a m a r  ao Mundo,  as q u a l i da d es  do 
s e n h o r  d o u to r  Jo sé  de Paula  Lei te  de 
Ba rr os  e se u  c o m p a r s a  Go do f re d o  Fon 
s e c a ,  d u o , q u e  d e s g r a ç a d a m e n t e  p ar a  
o soce go  de n o s sa s  fami l i as ,  d i r i g e m  o 
c on c e r t o  da pol ic t ica local .

Dois m a n d õ e s ,  av idos  de  p e r s e g u i 
ções  e a poia dos  nas  b ra va t as  de  seus  
s i car ios  c o m e ç a m  já,  a  e x e c u t a r  o 
p r o g r a m m a  pol ic t ico,  t r aça do  dias  an te s  
co m o Vendilhão  :

’’P e r s e g u i ç ã o  s e m t r é g u a s  á fami l i a  
P E R E I R A  M E N D E S ” 1

Pois b e m ,  e s t a m o s  p r o m p t o s  p ar a  a 
lueta .

Não  j u l g u e m  p o r é m ,  q u e  es s e  im pér io  
s e r á  d u r a d o u r o ,  a r r a n c a d o  c om o o foi, 
v e r g o n h o s a m e n t e ,  das  mã os  d e  m e u s  
ami gos  b e n e v o l e n t e s  ; elle r u i r á  d e n t r o  
e m  p o u co  p ar a  o x a r c o ,  d o n d e  s a h i u  ; 
não  se fiem no m a n t o  p r o t e c t o r  d e s s e  
g o v e r n o  q u e  u l t r a j ou  u m a  po pu laç ão  
in t e i ra ,  t i r a n d o - l h e  a  paz,  p a r a  p a ga r  se 
de an t igos  fav ores .

A mal d ição  d e s t e  Povo es t á  p a i r a n d o  
so b re  vossas  c a be ça s  q u e  só s ab e m 
e n g e n d r a r  c r i m e s  e d e s g r a ç a s .  Nem 
todas as v ossas  in d ig n as  ac çõ es  f icarão 
i m p u n e s ,  p o r q u e  ho je ,  a  j u s t i ç \ ,  não 
é a  m e r e t r i z  da  e p o c h a  do 14 de 
J a n e i r o  ( jus t a  r e p u l s a  do povo  ytuano)  ; 
a go r a ,  e l l a  ó o s u s t e n t a c u l o  d e  n ossa  
h o n r a  ; ó a n o s sa  def eza ,  p o r q u e  a  en 
c o n t r a m o s  céga ,  de  e s p a d a  e ba la nça  
na  d e s t r i b u i ç ào  de s eu s  p re d i ca d os .

N U S C R I P T O  DE UM M ORTO - 6  0  s e g u n d o :
— M A N U S C R IP T O  D E  UM V E L H O . —

Ouvi  m e  p o i s :
II

O V E L H O  A M B R O S IO
E r a  u m  p ân d e g o ,  o bom do m e s t r e  

Am br os io ,  o q u e r i d o  v e l h i n h o  q ue  
m o r a v a  a l em do r iacho ,  na*aba do m o r ro ,  
n ’u m a  p o b r e  c h o u p a n a  de  sol i t ár io,  
t e nd o  a p e n a s  p or  c o m p a n h i a ,  ura ve lho  
cãozi to,  q u e  o a c o m p a n h a v a  aos sabba-  
dos ,  q u a n d o  ia i m p l o r a r  á ca r id a de  
publ ica ,  a l gu n s  ma gr o s  c ob res  p ar a  a  sua 
s u b s i s t ê n c i a .

Não sei  c om o,  eu  e do u s  c o m p a 
n h e i r o s ,  d e s c o b r i m o s  u m  dia a sua 
v iv en da ,  e c o n h e c e d o r e s  d e s d e  logo do 
g en io  do bom v e l h i n h o ,  s e m p r e  folgazão,  
m e s m o  na  eua d e s g r a ç a d a  e x i s t e n c i a  
d e  m e n d i g o  ; í amo s quas i  todas  as t a r 
des ,  p ed i r  q u e  no s  c o n t a s s e  a l gu m a 
h is t o r ia s ,  q u e  el le sabi a  t a n t a s . . ,  e  tão 
b o n i t a s . . .

Quantos  a n n o s  j á  se p a s s a r a m  n e m 
m e  l e m b r o  ; só sei q u e  de  nós ,  os 
m o c i n h o s  de e n t ã o ,  u m hoje m o r a  na 
capi ta l ,  é  do ut or ,  e casou-se  m u i t o  b e m ; 
ou t r o ,  q ue  a t é é m e u  p r i mo ,  a o d a  lá 
pelo Pa r a n á ,  o s t e n t a n d o  a s ua  f arda

A J us t i ç a  a c t u a l m e n t e ,  n ã o  a c ob e r t a  
as t e s i e m u u h a s  falsas  c o m o  vós ,  s e n h o r  
d r .  J o s é  de  P a u l a  1 A J u s t i ç a  a go r a  não 
c u n s o m e  os p r o c e s s o s  i n s t a u r a d o s  c o n t r a  
os vo ss os ,  s ur .  G udo f r e do  1

T e s t e m u n h a  ía l sa  é o d r .  J o s é  de 
Pau la  Lei t e  q u e ,  d a n d o  o u v id o s  ao 
p r i m e i r o  cão q u e  p assa ,  vae  depoi s  
d e p ô r  n u m  i n q u é r i t o ,  a d u l t e r a n d o  os 
factos  p a r a  d e f e n d e r  c a i ça ra s  1 tes t e  
m u n l i a  fa l sa  é o m e s m o  s e n h o r  q ue  
n e s s e  i n q u é r i t o  i nc l u iu  o n o m e  de  u m 
p e r e i r a , p ar a  p r i n c i p i a r  su a  p e r s e 
gu iç ã o  1 •

Nao ine d e f e n d e r e i  das  a c c u s a ç ó e s  q ue  
pe>am s o b r e  m i m  q u a n t o  a a u c t o r i a  
dos tactos  da n o u t e  de  9 de  Maio ; 
p o ré m ,  t ique b e m  c er to  di s to,  snr .  
d o u to r , V. S . a e mai s  o s n r .  F o n se c a  
s e rã o  os ú n i co s  r e s p o n s á v e i s  pelos  
a t t e n l a do s  q u e  e u  v e n h a  a  s o l í r e r  n a  
d ig n i d a d e  e na  paz da  m i n h a  í a m i l i a .

b o b r e  vossas  c ab eça s  e s o b r e  as  de 
vossos  filhos c a h i r a  toda a  m i n h a  v i n 
g a nç a  q u e  s e r á  i n e x o r á v e l .

Us a t a q u es  q u e  m i n h a  famí l i a  so l f re r  
não f icarão i m p u n e s ,  c om o f icarão : 
a m o r t e  d e  Fogaça ,  a do M an oe l z i nh o e 
a de U r b a n o  Mar t ins .

Ma ud ae  os vossos  s i car ios  a b a t e r  m e  ; 
e n v i a e  os vossos  c a p a n g a s  p a r a  c h i 
c o t e a r - m e ,  e s t ou  p ro r ap t o  p ar a  a 
luc l a .

Sao vossas  a u c t o r i d a d e s  pol ic iaes  
aq u e l l e s  h o m e n s  q u e  b a  b e m  pouco  
a m e a ç a r a m  e s b o f e t e a r  o i a i e g r o  h o m e m  
da  lei,  o Dr.  J u i z  de Dire i to .

Com tu do  i sso não  ü ca r e i s  o c o b e r t o  
da  r e s p o n s a b i l i d a d e  q ue  p e s a r á  s o b r e  
vossos  h o m b r o s .

T e s t e m u n h a  f a l s a i . . .  O dr .  P au la  
s e g u e  as p i sadas  d aq u e l i e  q u e  lhe  d eu  
o s e r  ; d e s s e  h o m e m  q u e  por  d uas  
vezes se r v i u  de t e s t e m u n h a  f a l s a ;  tilho 
de  poixe s a be  n ad a r .

Não d ev o p o r t a n t o  e x t r a n h a r  o p r o 
c e d i m e n t o  de  tão e x c e l l e n t e  d i sc ípulo .  
E n f r e n t a r e i ,  de  v i se i r a  e r g u i d a  os 
a t a qu es  q u e  me  f o r e m a t i r ad os  por  esses  
h o m e n s ,  q u e  u m a  p r o t e c ç ã o  e s c a n d a l o s a  
col locou na  cheí fa  de  u m p ar t i d o  poli t i c o . 
Acc6i t are i  a lu et a  e d e s v i a r e i  do bóies  
q ue  v isa m o a n u i q u i l a m e n t o  de  m i n h a  
raça

E n ão  ó c om  es s as  a r m a s  m e s q u i 
n h a s  q u e  se a n i q u i l h a  u m a  fami l i a ,  s n r s .  
pro teg idos  !

Não é c om  d e p o i m e n t o s  p e r j u r o s  q u e  
se c o n d e m n a  ura h o m e m  : n ão  ó cora 
vio lênc i a q u e  se d o m i n a  ura povo.

Não  v e m  longe  o dia da  q u e d a  das 
m a s c a r a s  h e d i o n d a s ,  o n d e  o cc u l t a e s  vos 
sos c r i m e s .

Ha v e i s  de  c a h i r  a s s i m  c om o t e m 
c ah ido  var i os  e p o s s a n t e s  i m p é r i o s . . .  
e e n t ã o  s n r s .  J o s é  de Paula  e G o do f re d o  
o d e s p r e s o  s e r á  o s a r g o p h a g o ,  q u e  re 
e e b e r à  os d esp oj os  de  vossos  c e r e b r o s ,  
q ue  e m  ac t i v i dad e ,  sò s o u b e r a m  m a c h i -  
u a r  o mal ,  a d e s g r a ç a  !

Não c o m m e n t a r e i  o i n q u é r i t o  i n s t a u 
rad o pelo i l l us t re  Dr. P i n h e i r o  e Pr ad o,  
p o r q u e  S.  E x . a foi i l l aq u ea do  n a  bóa 
f é ; e e u  d e i xa r e i  q u e  tudo c o r ra  a 
r eve l i a .

Si p r o c es s o  h o u v e r  c o n t r a  m i m ,  s e r á  
mai s  u m a  p ag i na  q u e  i rá  e n r i q u e c e r  a 
n e g r a  h i s t o r i a  de  Ytú, s o b r e  o v osso  
d o m in i o .

Meus s e n h o r e s ,  u m  ape l lo  : n ã o  m e

de  ca pi tao  do e x e r c i t o ,  v a l e n t e . . .  nos 
t e m po s  de  paz,  e a t é  d i s s e r a m - m e  q ue  
c a s o u - s e  c om  a l g u m a s  d e z e n a s  de  contos ;  
o o ut ro  sou e u ,  q u e  não so a  n e m  
do uto r ,  n e m  ca pi t ão  e n e m  tão pouco  
coisa n e n h u m a ,  a não  s e r  g a r a l u j a d o r  
d e l i r a s ;  q u a n d o  s o b r a - m e  t e m p o  dos 
m e u s  a t í a ze r e s .  Q u a n t a  d i f fe r en ç a  ex i s t e  
h oj e  e n t r e  nó s  1 Q u a n t a  !

P o r e m ,  v o l te mo s  ao b om do v e l ho  
Ambros io ,  e as suas  h i s to r ia s .

To da  a t a r de  q u e  lá i amos ,  t i n h a  e l le  
u m a  nov a,  p a r a  nos  c on ta r .

U ma  t a rd e p o r e m ,  das  u l t i m as  e m  que  
lá fomos ,  a c h a m o l  o m u i t o  t r i s te  e 
c o n t e m p l a t i v o .

Não qu iz  a  p r i nc ip i o  c o n t a r  no s  h i s 
tor ia  a l g u m a ,  de  s eu s  o lhos  b o r b u l h a  
vam l agr i ma s  c h y s t a l i a a s  q ue  r o l a va m 
era lios a h u m i d e c e r  a s u a  b as t a  b ar ba  
b r a n c a .

I n s i s t i m o s  e m  r a b e r  o mot ivo de  sua  
t r i s teza  .

Não e r a  n ada ,  dizia : são m e u s  a c h a  
q u e s .

P r o c u r a m o s  c o m os n ossos  di tos  
ch is to so s ,  d e s a n u v i a r - l h e  a f ro nt e  c a r 
r e ga da ,  mas  foi t udo  b alda do  ; a n o s sa  
t ent a t iva  foi inút i l ,  p o r q u e  algo de 
do lo ro so  se p i s s a v a  e m  se u  co r aç ão ,

POUPEM.
Vinde  co m a r m a s  g o i t e j a n t e s  de  s a n 

g ue  das v o s s a s  v ic t imas  i n n o c e n t e s ,  e 
eu  irei  c o m aq ue l lu s  q u e  a H o m b r i d a d e  
e a J u s t i ç a  m e  c o n c e d e m .

Y t ú , - M a i o  d e  1904.
F r a n c i s c o  P E R E I R A  M e n d e s  F i l h o .

A  P R A Ç A
T e n d o  o no s so  soci o P .  Mar t i n i ,  

r e t i r a r  se t e m p o r a n e a m e n t e  p a r a  E u r o p a  
e m  t r a t a m e n t o  de s u a  s a u d e ,  c o s t i t u i r a m  
seu  a ux i l i a r  o S nr .  Miguel  Rizzo ,  c o m 
p r o c u r a ç ã o  b a s t a n t e  p a r a  t r a t a r  d e  todos  
seu s  n eg oc io s .

P o r  p r o c u r a ç ã o  de  
P.  Mar t ini  & Com.

Miguel R i z z o .

Editaes
O C i d a l ã o  Co ro ne l  J o s é  F e l i c ian o M e n 

d es ,  p r e s i d e n t e  da  p r i m e i r a  sec çã o 
el e i to r al  d es t e  d í s t r i c t o .  e t c .
Faz s a b e r  q u e  na  e l e içã o q u e  ho j e  se 

p ro c e d e u  p i r a  e l e i çã o de  S e n a d o r e s  
E-uadoaes ,  o b t i v e r a m  votos  os s e g u i n t e s  
c i dadãos  : Na vag a do Co ro ne l  João  
Bapt i s t a  de  iVlello O l i v e i r a ,  o Do ut o r  
Luiz de  Toledo  Piza e Almei da ,  a d v o 
gado r e s i d e n t e  n a  capi tal ,  c e n t o  e q u i n ze  
voto*,  n as  vagas  dos  Dout ores ,  J o r g e  
T i b i n ç á  e Manoel  J o a q u i m  de  A l b u 
q u e r q u e  Lins ,  D ou t or  F r a n c i s c o  de 
Paula R a m o s  de Azevedo ,  e n g e n h e i r o  
r e s i d e n t e  n a  capi ta i  e o D ou to r  J oã o  
F r a n c i s c o  de  P a u l a  Souz».  l a v r a d o r  r e 
s i d e n t e  n a  capi tal ,  c e n t o  e q u i n z e  votos  
cada  u m ,  e p ar a  c o n s t a r  m a n d o u  p a s 
s ar  o p r e s e n t e  edi t a l  q u e  s e r á  p ub l i ca do  
pe la  i m p r e n s a ,  e af t ixado no l u ga r  do 
c o s t u m e .

Y tú ,  4 de J u n h o  de 1904.
José Felic iano Mendes.

O Cidadão Capi tão P or c i n o  de  C a m ar g o  
Couto ,  P r e s i d e n t e  d e s t a  s e g u n d a  s e 
cção e l e i t or al  d e s t e  d í s t r i c t o,  e t c.
Faz s a b e r  q u e  n a  e l e i çã o q u e  h o j e  se  

p r o c e d e u  p ar a  a  e l e i çã o de  S e a a d o r e s  
E s t a d o a e s  o b t i v e r a m  votos  os s e g u i n t e s  
c i d a d ã o s :  n a  vag a do Co r on e l  J o ã o  B a 
p t i s t a  de  Mel lo e Ol i ve i ra ,  o Dr.  Luiz 
de  T ol ed o Piza e Al me id a ,  a d v o g a d o ,  
r e s i d e n t e  n a  c i p i t a l ,  128 votos  ; n as  
vagas  dos  Drs.  J o r g e  T i b i r i ç à  e Manoe l  
J o a q u i m  de  A l b u q u e r q u e  Lins,  o Dr .  
F r a n c i s c o  de  P a u l a  R a m o s  de A zev ed o,  
e n g e n h e i r o ,  r e s i d e n t e  na capi ta l  e o Dr.  
João  F r a n c i s c o  de P a u l a  So uz a ,  l a v r a d o r ,  
r e s i d e n t e  na  capi ta l ,  128 votos  c a d a  u m ,  
E p ar a  c o n s t i r  m a n d o u  l a v r a r  o p r e s e n t e  
edi tal  q u e  s e r á  p u b l i c a do  pe la  i m p r e n 
sa  e aflfixado no l u ga r  do c o s t u m e .

Ytú, 4 de J u n h o  de 1904.
O P r e s i d e n t e ,

P orcino  de C a m ir g o  Couto .

O C i a i d ã o  F r i n c e l l m o  Mar t i ns  Lino e 
Cin t ra ,  p r e s i d e n t e  d a  t e r c e i r a  sec ç ão  
e l e i to r al  d e  Ytú,  e t c .
Faz s a b e r  q u e  n a  e l e i ção q u e  h o j e  se 

p r o c e d e u  u e s t à  sec çã o o b t i v e r a m  votos  
p a r a  S e n a  lo r es  Es ta  loaes  os c i da d ão s  
s e g u i n t e s :  (Na v a g a  do c o r o n e l  l o ão  
Bapt i s t a  de  Mello e Ol ivei ra)  DR.  LUI Z
de  ve l ho ,  q u e  t a lvez n a q u e l l e  i n s t a n t e  
se r e m o ç a s s e ,  p a r a  a g a s a l h a r  a g r o  p e z a r  
de  su a  mo ci da de .

Pa s sa do  a l g u m  t e m p o ,  d ep oi s  de  i n 
s i s t e n t e s  ped idos  n osso s ,  o m e s t r e  
A mb ro s io ,  l im p a n d o  c om  a m a n g a  do 
casaco rus t ido ,  d u a s  g r o s s a s  l a g r i m a s  
q u e  d es l i s a r a m  lhe  pe las  f aces ,  c o m e 
çou c om  voz d olor i da ,  e n t r e c o r t a d a  p o r  
p ro f un d os  so luços ,  o q u e  vae a b a i x o :  

— Eu,  j á  fui fel iz,  e j à  t ive a m i g o s ,  
b e m s in c e r o s  a t é ; j á  a p p a r e c i  n a  s o 
c i ed ade ,  o n d e  go sa va  de  c o n s i d e r a ç ã o ,  
o m e u  n o m e  e r a  r e s p e i t ad o ,  t an t o  q u e  
não ó o q u e  uso a go r a ,  e s t e  é u m  d i s 
farce ,  p a r a  não  e s p a n t a r  os c o n t e m p o 
r â n e o s  dos  m e u s  t e m p os  fel izes ,  de  
m e  v e r e m  hoje  r e d u s i d o  a t r i s t e  p os içã o 
de  m e n d i g o .

P o r e m ,  as l a g r i ma s  q u e  eu  v e r t o  
n ’es t e  m o m e n t o ,  não são p or  m i m ,  
são por  u m  a mi g o  q u e  t ive n a  m i n h a  
m oc i da d e ,  e q u e  foi m u i t o  infel iz  e m  
s eu s  a m o r e s ,  i n f e l i s ’s s i mo  m e s m o ,  a u  
p onto  d e  m o r r e r  d ’e ss e s  a m o r e s  *; e ,  
s è r ap r e  q u a n d o  d ’el le m e  l e m b r o  c o m o  
ag or a ,  não  p a s s o  d e i x a r  d e  v e r t e r  m u i t as  
l a g r i ma s .

Coi t ado \
(C o n t in u a )



A  G IB  A B E  B E  Y T U ’
DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA,  a d v o -  Dr.  FRANCI SCO DE PAULA RAMOS 
gad o,  r e s i d e n t e  na  capi tal ,  56 vo.(,os ; DE AZEVEDO,  engenhe iro ,  res iden te  n a  ' 
(Nas  1 vaga s  dos Dr*. J o r g e  Ti bi r içá e Capital .  TiO VOTOS.
Manoe l  J o a q u i m  d e  A l b u q u e r q u e  Lin*). Dr .  JOÃO FRANCI SCO DE PAULA 

DR.  FRANCI SCO DE PAULA RAMOS SOUZA,  la v rad o r ,  res idente n a  C a p i ta l .  
DE AZEVEDO,  e u g e n b e i r o ,  r e s i d e n t e  na  110 V O T ü S .

E . p i r a  c o n s t a r  m a n d o u  l a v r a r  e s t e  
edi  lui p. tra s e r  a i î ixado no l ugar  do c o s 
t u m e ,  e e x i r a h i r  copia  d ’el le p a r a  se r  
p ub l i ca do  pela i m p r e n s a .  Eu,  Jo só  M a 
noel  de  A b re u ,  s e c r e t a r i o  q u e  o e s c r e v i ,  

Ado lp ho  l iodr iques  de A r r u d a .

Aimuncios
ß c r m o c jc n e s  'ß r e n h a  R ib e iro

capi tal ,  56 votos  
DR.  JOÃO FRANCI SCO DE PAULA 

SOUZA,  l a v r a d o r ,  r e s i d e n t e  na  capi tal ,
56  votos .

E,  p ar a  c o n s t a r  m a n d o u  l a v r a r  es t e  
e di t a l  p a r a  s e r  aflfixado no lu g ar  do 
c o s t u m e ,  e e x t r a h i r  cop ia  d e l l e  p a r a  s er  
pu b l i ca d o  pela i m p r e n s a .  Eu L a u r e n t i n o  
B u e n o  de  C a m ar g o,  s e c r e t a r i o  q u e  o es 
cr ev i .

F rancel l ino  M a r t in s  L in o  e C in t r a .
— H « —

O m a j o r  J o s é  El ias C o r r ó i  P a ch e co ,
P r e s i d e n t e  da q u a r t a  secção el e i tora l  
de  Y t ú ,  E s t ad o de S. Paulo ,  e t c .
Faz  s a b e r  q u e  na  e le ição q u e  boje  

se  p r o c e d e u  n es t a  s ec çã o  o b t i v e r a m  
vo to s  p ar a  ’’S e n a d o r e s  E s t a d o a e s ” os 
c i da dão s  s e g u i n t e s  :

(Na vaga do Coronel  Joño B i p t i s t a  de 
Mel lo Ol ivei ra . )

Dr.  LUIZ DE TOLEDO PIZA E AL
MEIDA,  advogado res iden te  na  ca p i ta l .
5 2  V O T ü S .

(Na vaga do Dr.  J o r g e  T i b i r i cá  e 
Manoel  J o a q u i m  de A l b u q u e r q u e  Lins. )

Dr .  FRANCI SCO DE PAULA R a M O S  
DE AZEVEDO,  engenhe iro  res iden te  na  
C a p i ta l , 52 VOTOS.

Dr.  JOÃO FR ANCI SCO DE PAULA
SOUZA,  laoru  lor ,  res iden te  n i  C a n t a l ,  l i i r n & n i n  Na fazenda  Vasso ur ai  52 VOTOS.  ‘ i d U I l l u l l L U .  vende-se  2 j u m e n t o s  de

E, p i r a  c o n s t a r  m a n d o u  l a v r a r  o p r e - - a n n o  e pouco de idade.  
s e n l e  edi tul  p a r a  s e r  aflfixado no l u g a r '  _
do c o s t u m e ,  e copia  d ’ei le  p a r a  s e r  p u -  • k ,  n
b l i c a J o  pe l a  i m p r e n s a  n a  f o r m a  J a  Lei .  G á P S l Q I COS.  Te a d e-“  ?o“ oo 
Dado e passa do  n e s t a  q u a r t a  sec çã o  pIei - carneiros.
toral ,  de  Tiú, aos  4 de J u n h o  de  1904 ,  —    _
E u ,  Adol pho  Galvão de Almeida ,  s e c r e t a 
r io,  q u e o  e’sc r ev i .

José L lu is  Corrêa Pacheco.
— »(i— j P e r e i r a  Men de s  & I rmã os ,  f a ze m  u e -

n  r \ u  i-,-, a i i i n  i • . gocíü lj a r a  PlaQtaQáo de  a lgodã o na fa-
d Í  Ã do. ph o R o d r i g u e s  de  A r r u da ,  zesida Se t e  Q u e d a s  da Conceição : f orne-  
P r e s i d e n t e  da  q u i n t a  sec çã o e l e i t a ra l  ce ra  s e m e n t e s  g ra t u i t a m en t e .

— «o»— 

CIRÜRGIÃO--DENTISTA

G r a d u a d o  pela Faculdade de Medi
cina do Rio de Janeiro, participa às pes
soas que desejarem utilisar-se dos seus 
serviços profissionaes, qne abrio o seu 
gabinete e consultorio odonto-cirurgi- 
oo, a 
/

R u a  D i r e i t a ,  N. 59

<*m

Algodão
de  Ytú,  etc. k  p l an t açã o  póde  s> r  fe i ta  d e  ernpre i -
Faz  s a b e r  q u e  na  e l e i ção q u e  h o j e  t a da  ou af loramento de  t e r ras .  P r i nc i p al  

se p r e s e d e u  n es t a  sec çã o o b t i v e r a m  votos- co ndição  q ue  a v e n d a  do a l go dã o  t e m d e  
p a r a  S e n a d o r e s  E s t a d o a e s ” o? c i da dão s  ser  fei ta pelo preço do m e t c a d o  e  pu ra  cs  s e g u i n t e s :  mesuius .

( N a v a g a  do Coronel  João  Ba pt i s t a  de  ' r-, • i *.
Mel lo e O l i v e i r a . ) ‘ P r e C I S ã - S d  ’ 6

Or. LUI Z DE TOLEDO PIZA E AL - Í f M eu:la V asso ur ai  " ; “ *
MEIDA,  advogado, res iden te  n a  C a p i ta l , ] P o » » i f n / / q o  Na fazenda Vassour ai  110 V OT OS.  - .U a i  I I L u l l  i o .  vende-se  d u a s  car r i l e l -

(Nas vagas do Dr.  J o r g e  T i b i r i ç á  e I Ias n o v a s5 mui to  bem fei tas,  de cabreuva* 
Manoe l  J o a q u i m  d e  A l b u q u e r q u e  Lins, )  I e de yi* os t o r n e a dos.

PEREIRA MENDES & FILHO;

Festa do Espirito Santo
O abaixo assignado, festeiro do DIVINO ESPIRITO SANTO, para o corrente anno, pelo motivo do luto recente em sua familia, occasionado pela morte de sua irmã, resolveu de accórdo com o Revdmo. Vigário adiar a mesma, festa, para o dia 3 de Julho proximo;
Ytü, 28 de Abril de 1904,

J o ã o  C a r l o s  X a v i e r
CASA ANTUNES

Largo da Matriz n. 17 YTU’
Os p ro p r i e t á r i o s  des t a  b e m m o n t a d .*. p h ar r a a c i a  p a r t i c ip am  ao p ub l i co  q u e ,  

t e n do  c on c lu í do  a m o n t a g e m  d a  m e s m a ,  a ch ar a  <e a p t os  p i r a  p e r f e i t a m e n t e  s e r 
v i r  na  c o mr a o d i da d e  dos  p re ç os ,  a ss e i o  e p ro r np l id ão .

Out ros i ra  d e c l a r a m  q u e  p o s s u e m  u m c om p l e c t o  s o r t i r a e n t o  de* d r o ga s  0 pre  
p a r a d o s  n a c i o n a e s  e e x t r a n g e i r o s ,  tu do  a c a u t e l a d a m e n t e  a d q u i r i d o  n as  p r i n e i pa e s  
d r og a r i a s  d e  S.  Paulo  e Rio de  J a n e i r o  ; o por c o n s e g u i n t e  p o d e m  o f f e r e c e r  com 
i n n e g u a l a v e i s  v a n t a g e n s .

Ò p ubl i co  e n c o n t r a r á  a  t es t a  n a  pli t r . nac i a  S .  J o sé ,  o Sr .  C A R L OS  SN E LL  
d i p l o ma do  pela E cola de  P h r a m a c i a  de  L o nd re s ,  e h ab i l i t ad o  pe la  F a cu l d a d e  de 
Medicina,  do Rio.

Os p r o p r i e t á r i o s  confiara na  g en e r o s i  J a J e  do publ ico,  e m  v i s t a  do c ap r i ch o 
q u e  e m p r e g a r a m  n a  m o n t a g e m .

A p h a r m a c i a  di-:põe de  u m v ar i ad o s o r t i r a e n t o  de  ag u as  r a i n e r a e s  das p r i n c i  
p d e s  foa tea  Al l emã s ,  í o g l e z a s ,  F r a nc e za *  e Br a s i l e i r as ,

A t t en de  a q u a l q u e r  h o r a  da  n o u i e  e b e m a s s i m  p o^ su e  i n s t r u m e n t o s  q ue  
a l ug a  p or  p r e ço s  s e m c o m p e t ê n c i a .

Largo  da Matriz n. 1 7 - - Y T U ’
P e r e i r a  M e n d e s  & F i l h o .

O p r op r i e t á r i o  d es t e  e s t a b e l e c i m e n t o ,  t e ndo  sido a l é  es t á  g r a n d e m e n t e  
f av or e c i do  pelos  s eu s  a m i g os  e f r e g u e z e s ,  e p s l ) p ub l i co  e m  ger a l ,  t e m a  h o n r a  
de  v i r  pa r t i c ip a i - os  q u e  n e s t a  da t a  a l e m  do s e u  c a p r i c h o s o  s o r t i r a e n t o  de 
F a z e n d a s , a r m a r in h o , c h a p e o s , c a lç a d o s  p e r fu m a r ia  e tc ,  e o seu  
g r a n d e  S t o k  de  S e c c o s  e  m o lh a d o  fe r r a g e m  e c a m a  d e  fe r r o  ;  a d d i c i o n o u  
a  su a  c as a  mai s  u m  c o m p l e t o  s o r t i m e n t o  de  a r t i go s  c o n c e r n e n t e  a  f u n e r a e s ,  
o qua l  foi c u i d a d o s a m e n t e  e sc ol h i do  pe lo  p r o v e c t o  e c o n h e c i d o  a r m a d o r  T e n e n t e  
J os é  X a v i e r  da Costa  ; a c h a - s e  p o r t a n t o  e m  c o n d i ç õ e s  de  p o d e r  o f f e r e c e r  
g r a n d e s  v a n t a g e n s  q u e r  q u a n t o  ao p re ço ,  q u e r  q u a n t o  a s u p e r i o r i d a d e s  d o s  
a r t igos  ; p o d e n d o  d e s s e  m o d o  a l t e n d e r ,  d e s d e  os ma i s  p o b r e s  a t é  os m ai s  r i c o s  
e c a p r i c h o s o s .

Os p r e ç o s  são quas i  q u e  pe l a  m e t a d e  dos  d e  o u t r a s  q u a l q u e r  ca sa .
A casa  c o n t i n u a  o se u  s y s t e m a  de  l iq u i d aç ão  m e n s a e s .

João Antunes de Almeida 

Rua D ireita N. 55 Ytú

CAGLIARI R BRIGATO
Rua da Palma, n. 67

Esquina da Travessa do Carmo
C o m m u n i c a m o s  aos  nossos  f r e g u e z e s ,  a m i g o s  e  ao publ i co  y t u a n o  em g e r a l ,  q u e  

a c a b a m o s  d e  m o n t a r  u ’e s t a  c i da d e ,  a  r u a  da  P a l m a ,  u.  67,  E s q u i n a  da  T r a v e s s a  do 
Carmo,  u m a  g r a n d e  f abr i ca  de  m a s s a s  a l i m e n t i c i a s ,  e q ue  e s t a m o s  h ab i l i t a d o s  a  
e x e c u t a r  com p re s t e z a  e  e s m e r o  q u a l q u e r  e u c o m m e n d a  q ue  nos se j a  fe i ta  ; e q u e  
t e m o s  s e m p r e  em depos i t o,  g r a n d e  v a r i e d a d e  dos p ro d uc t os  d e  nosso e s t a b e l e c i 
me nt o  fabri l ,  fabr i cados  co m e s m e r o  e ac ce io ,  e q ue  sã o  v e n d i d o s  a  p re ço s  s e m  
c o m p e t e n c i a .

Não se  e n g a n e m ,  é  a  RUA DA PALMA,  6 7 — Y T U ’.

C A G L IA R I  & B R I G A T OTinturaria Nacional
RUA D O P IR A H Y  N.5I

LARGO DO GOLLEGIO DE S. LUIZ
O a b a i x o  a ss i g n a d o  p ar t i c ip a  aos  s e u s  c o n t e r r â n e o s ,  e  ao  publ i co  e m  g e r a l ,  

que  a c a b a  d e  abr i r  n es t a  c i da d e ,  á  r u a  do Pi ra l iy  u.  51 ,  ( La rg o do Col l eg io  d e  
S. Luiz)  u m a  bem m o n t a d a  t i u tu r a r i a  a  vapor  ; e  q ue  a c h a - s e  h ab i l i t ad o  a t i n g i r  
pelos ma i s  m o d e r n o s  p rocessos ,  r ou pa s  d e  t od a a q u a l i d a d e  d e  f a z e nd as .

Elias Carmo de Almeida Mattos


